


















































	36 – quinta-feira, 09 de Novembro de 2017	D iário do Executivo	M inas Gerais - Caderno 1
com extrato publicado no Diário Oficial de 24/09/2015, em face de Seu-
slaine Silva Cardoso Landaeta, MASP 299.220-4, ocupante do cargo 
de Professor de Educação Básica, admissão 1, lotada na Superinten-
dência Regional de Ensino/Metropolitana A, Secretaria de Estado de 
Educação, determina o seu ARQUIVAMENTO, em razão da perda do 
objeto.

O Corregedor-Geral, no uso da competência que lhe confere a Resolu-
ção CGE nº 8/2014, tendo em vista o que consta do Processo Adminis-
trativo Disciplinar instaurado pela Portaria/COGE nº 20/2017, publi-
cada no Diário Oficial de 23/02/2017, considerando o Parecer/Núcleo 
Técnico nº 209/2017, decide ARQUIVAR os autos do processo instau-
rado em face de Elcy Mattos, Masp 1.039.266-0, afastada preliminar-
mente à aposentadoria no cargo de Assistente Administrativo da Polícia 
Militar de Minas Gerais - PMMG e aposentada no cargo de Técnico 
Operacional da Saúde/Auxiliar Administrativo da Fundação Hospitalar 
do Estado de Minas Gerais – FHEMIG, pela perda de seu objeto.

O Corregedor-Geral, no uso da competência que lhe confere a Resolu-
ção CGE nº 8/2014, considerando o que consta do Processo Administra-
tivo Disciplinar instaurado pela Portaria SCA nº 70/2016, com extrato 
publicado no Diário Oficial de 22/7/2016, considerando o Relatório da 
Comissão Processante e o Parecer Núcleo Técnico nº 195/2017, aplica 
a penalidade de SUSPENSÃO POR 30 (TRINTA) DIAS aos servido-
res Edgar Bandeira, Masp: 1.035.520-4, ocupante do cargo de Pesqui-
sador e Júlia Mara Perdigão Alves, Masp: 1.251.741-3, servidora de 
recrutamento amplo; de SUSPENSÃO POR 10 (DEZ) DIAS a Marcelo 
Aguiar Gomes, Masp: 958.882-3, servidor de recrutamento amplo, e 
André Gustavo Grandi, Masp: 1.287.182-8, servidor de recrutamento 
amplo; de SUSPENSÃO POR 5 (CINCO) DIAS a Fabiano Augusto 
Gonçalves Guimarães, Masp: 1.250.366-0, servidor de recrutamento 
amplo, e Astério Baumgratz Chimeli, Masp: 1.214.490-3, ocupante do 
cargo de Técnico em Atividade de Ciência e Tecnologia, todos por des-
cumprimento dos deveres previstos no artigo 216, incisos V e VI, c/c 
parágrafo único do artigo 245, da Lei Estadual nº 869/52; e ABSOLVE 
Ana Paula Alves Cunha e Oliveira, Masp: 1.219.999-8, ocupante do 
cargo de Professor de Educação Básica, e Marilena Chaves, Masp: 
342.744-0, servidora pública aposentada, à época dos fatos Presidente 
da Fundação João Pinheiro.
A execução da pena imposta, no entanto, fica prejudicada para André 
Gustavo Grandi, por se tratar de servidor já exonerado, devendo-se 
registrar a publicação em seus assentos funcionais.

O Corregedor-Geral, no uso da competência que lhe confere a Resolu-
ção CGE nº 8/2014, considerando o que consta do Processo Administra-
tivo Disciplinar instaurado pela Portaria SCA nº 71/2016, com extrato 
publicado no Diário Oficial de 22/7/2016, considerando o Relatório da 
Comissão Processante e o Parecer Núcleo Técnico nº 198/2017, aplica 
a penalidade de SUSPENSÃO POR 30 (TRINTA) DIAS aos servidores 
Jaime Augusto Freitas de Queiroz, Masp: 348.715-4, servidor efetivo, à 
época dos fatos ocupante do cargo de Gerente de Logística e Manuten-
ção na Fundação João Pinheiro, Érika Gissele Pessoa Santos da Paixão, 
Masp: 1.215.353-2, servidora de recrutamento amplo, à época dos fatos 
ocupante do cargo de Gerente de Logística e Manutenção na Funda-
ção João Pinheiro, e Nícia Raies Moreira de Souza, Masp: 1.035.543-6, 
servidora efetiva, ocupante do cargo de Pesquisadora em Ciência e 
Tecnologia, à época dos fatos Coordenadora da Pesquisa por Amos-
tra em Domicílio, da Fundação João Pinheiro; e de REPREENSÃO a 
João Carlos Vieira Kirdeikas, Masp: 1.161.227-2, ex-servidor, à época 
dos fatos ocupante do cargo de Diretor de Patrimônio, Gestão e Finan-
ças, na Fundação João Pinheiro, todos por descumprirem o artigo 216, 
incisos V e VI, c/c parágrafo único do artigo 245, da Lei Estadual nº 
869/52; e ABSOLVE os servidores Ana Paula de Miranda Maia, Masp: 
349.346-7, servidora efetiva, à época dos fatos ocupante do cargo de 
Diretora de Patrimônio, Gestão e Finanças, na Fundação João Pinheiro, 
Maria José Pires de Almeida, Masp: 270.236-3, Diretora de Patrimô-
nio, Gestão e Finanças, na Fundação João Pinheiro, Lúcio dos Santos 
Quelotti, Masp: 1.059.836-5, ex-servidor, à época dos fatos ocupante 
do cargo de Gerente de Logística e Manutenção na Fundação João 
Pinheiro, e Frederico Poley Martins Ferreira, Masp: 1.128.058-3, servi-
dor efetivo, ocupante do cargo de Pesquisador em Ciência e Tecnologia, 
à época dos fatos Diretor do Centro de Estatísticas e Informação.

Corregedoria-Geral, Belo Horizonte, 8 de novembro de 2017.
ROBSON LUCAS DA SILVA
Corregedor-Geral

08 1026863 - 1
DESPACHO

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO, no uso da competência 
que lhe confere o art. 93, § 1°, da Constituição do Estado, combinado 
com o art. 28 da Lei Delegada nº 174/2007, nos termos do art. 7º, § 2º, 
da Lei nº 13.994/2001, e do art. 44 do Decreto n° 45.902/2012, tendo 
em vista a decisão exarada pelo Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca 
de Itabira – MG, nos autos da Ação Civil Pública de Improbidade 
Administrativa nº 0317.08.098966-6, DETERMINA A INSCRIÇÃO 
DEWAVEL DIAS LAGE, CPF nº 044.327.466-53, NO CADASTRO 
DE FORNECEDORES IMPEDIDOS DE LICITAR E CONTRATAR 
COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL - CAFIMP,pelo 
prazo de 05 (cinco) anos, contados a partir de 27/09/2017.
 CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO, Belo Horizonte, 08 de 
novembro de 2017.

Eduardo Martins de Lima
Controlador-Geral do Estado

08 1026411 - 1

Editais e Avisos
Companhia de Desenvolvimento 

Econômico de Minas Gerais

Resultado de julgamento de propostas de preços em processo 
licitatório
CONCORRÊNCIA: 10/2017- PROCESSO INTERNO: 317/17
Tipo: Menor Preço
Objeto: Execução da obra de construção do laboratório fábrica de ímãs 
de terras raras - LABFAB ITR.
A Comissão Permanente de Licitação procedeu à análise da conformi-
dade e dos valores apresentados nas propostas de preços das licitantes 
habilitadas e emitiu o seguinte julgamento:
1º lugar: Construtora Guia Ltda: R$25.496.769,82;
2º lugar: Oikos Construções Ltda: R$26.315.336,26;
3º lugar: Odebrecht Engenharia e Construção Internacional S.A.: 
R$27.562.385,71;
4º lugar: Santa Bárbara Construções S/A: R$27.963.306,60;
5º lugar: Construtora LDN Ltda: R$30.861.757,73.
Os autos do processo encontram-se com vista franqueada pelo prazo 
legal para interposição de recurso administrativo, de cinco dias úteis.
Belo Horizonte,08 de novembro de de 2017.
Comissão Permanente de Licitação

Extrato do Contrato nº 10.015. Processo Interno n° 390/17. Contra-
tado: TEIXEIRA & ASSOCIADOS AUDITORES INDEPENDENTES 
- EPP, CNPJ n° 38.726.261/0001-66. Objeto: Prestação de serviços de 
diligência. Prazo de Vigência: 2 meses. Valor Global: R$ 44.200,00. 
Data da Assinatura: 26/10/17.

Extrato do Contrato nº 5290. Processo Interno n° 121/17. Contratado: 
AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL. AMBIENTAL 
E SOCIOECONÔMICO DE SANTOS DUMMONT E MICRORRE-
GIÃO, CNPJ n° 06.018.783/0001-17. Objeto: Patrocínio ao evento 
EMPÓRIO CULTURAL DA SEMANA DA ASA. Prazo de Vigência: 6 
meses. Valor Global: R$ 5.000,00. Data da Assinatura: 31/10/17.

Extrato do Contrato nº 10016. Processo Interno n° 412/17. Contratado: 
FÁBIO ULHOA COELHO ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ n° 
01.043.394/0001-28. Objeto: Prestação de serviços especializados de 
elaboração de parecer jurídico. Prazo de Vigência: 60 dias. Valor Glo-
bal: R$ 130.000,00. Data da Assinatura: 31/10/17.

Extrato do Contrato nº 10017. Processo Interno n° 360/17. Contratado: 
ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS E AGRICULTORES 
FAMILIARES DO CÓRREGO DOS MAXIMIANOS E REGIÃO 
DE SANTA RITA DE MINAS, CNPJ n° 11.555.581/0001-44. Objeto: 
Patrocínio ao evento FESTIVAL DO CAFÉ COM LEITE DE SANTA 

RITA DE MINAS. Prazo de Vigência: 4 meses. Valor Global: R$ 
19.450,00. Data da Assinatura: 01/11/17

Extrato do Contrato nº 10018. Processo Interno n° 403/17. Contratado: 
ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO MUSEU MINEIRO, CNPJ n° 
73.570.632/0001-64. Objeto: Patrocínio ao evento MUSEOMIX 2017 
CIRCUITO LIBERDADE. Prazo de Vigência: 4 meses. Valor Global: 
R$ 25.000,00. Data da Assinatura: 01/11/17.

Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 4929. Contratado: MAQ-
GUEL COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA ME, 
CNPJ n° 08.215.280/0001-67. Objeto: Prorrogação do prazo de vigên-
cia por mais 6 meses. Data da Assinatura: 19/10/17.

Extrato do 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 5006. Contratado: MCM 
EMPREENDIMENTOS EIRELI EPP, CNPJ n° 15.211.038/0001-80. 
Objeto: Correção de erros materiais identificados no 1º Termo Aditivo. 
Data da Assinatura: 01/11/17.

Instrumento Particular de Cessão de Direitos nº 5291. Cedente: PRO-
MINAS – COMPANHIA MINEIRA DE PROMOÇÕES, CNPJ nº 
17.559.790/0001-42, Interveniente Anuente: UNIMED BELO HORI-
ZONTE COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, CNPJ n° 
16.513.178/0001-76. Objeto: Cessão de todos os direitos e deveres 
decorrentes do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE nº 05/16. Data da Assinatura: 27/09/17.

15 cm -08 1026881 - 1

Gabinete Militar do Governador

 Resumo do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 49/2017 que entre 
si celebram o Estado de Minas Gerais, por intermédio do Gabinete 
Militar do Governador – GMG e a Empresa RSR Engenharia Ltda. 
Objeto: o acréscimo de aproximadamente 21,38% (vinte e um vírgula 
trinta e oito por cento) ao valor inicialmente contratado, razão de R$ 
62.554,46 (sessenta e dois mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais 
e quarenta e seis centavos). Assinatura: 08/11/2017. Todas as demais 
cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente Termo 
Aditivo, permanecem inalteradas e em vigor. Signatários: Ten Cel PM 
Juliano Cançado Dias e Simone Rodrigues.

3 cm -08 1026740 - 1
AVISO DE LICITAÇÃO – Processo nº 152/2017 

– TOMADA DE PREÇOS nº. 01/2017

 OBJETO: Contratação de empresa especializada na aérea de engenha-
ria e arquitetura para a execução de serviços de reforma no complexo 
do Palácio da Liberdade. O Edital estará disponível nos sites www.
compras.mg.gov.br, www.gabinetemilitar.mg.gov.br e no GMG a par-
tir de 09/11/2017. Os envelopes 01 - HABILITAÇÃO e 02 – PRO-
POSTA serão recebidos até às 08h59min, do dia 01 dezembro 2017, e 
o início da sessão será às 09h00min do dia 01 de dezembro de 2017, 
na sala de reunião do Gabinete Militar do Governador, localizado na 
Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves, Rodovia Papa João 
Paulo II, 3.777, Palácio Tiradentes, 2º andar, Bairro Serra Verde, Belo 
Horizonte, Minas Gerais, CEP: 31.630-903. Maiores informações pelo 
telefone (31) 3915-0214 e 3915-0216. Belo Horizonte, 08 de novem-
bro 2017.

4 cm -08 1026848 - 1

Empresa de Assistência Técnica 
e Extensão Rural do Estado de 

Minas Gerais - EMATER
 RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

 Processo n.º 211/2017. Ratifico o ato de reconhecimento de dispensa de 
licitação n° 30/2017, nos termos do Parecer Jurídico nº 182/2017, à luz 
do artigo 24, II, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, obje-
tivando a contratação de empresa para prestação de serviços de moni-
toramento de alarme durante 24 horas, todos os dias da semana, com 
sistema de alarme ligado, com o objetivo de identificar remotamente a 
entrada de pessoas não autorizadas, nos períodos sem expedientes de 
trabalho, do DIATI Semiárido em Brasília de Minas, conforme Projeto 
Básico, no valor total de R$ 1.560,00 (hum mil, quinhentos e sessenta 
reais), orçamentário nº 3041 20 606 068 4159 0001 3390 39 - 74 1 
1. Belo Horizonte, 08 de novembro de 2017. Diretor Administrativo e 
Financeiro da EMATER-MG.

3 cm -08 1026449 - 1
 RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

 Processo n.º 162/2017. Ratifico o ato de reconhecimento de dispensa 
de licitação n° 28/2017, nos termos do Parecer Jurídico nº 185/2017, à 
luz do artigo 24, II, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
objetivando a contratação de empresa especializada em alarme monito-
rado, via telefone, GPRS e internet, compreendendo a implantação de 
todo o sistema, monitoração 24 horas por dia, todos os dias da semana, 
para a Uregi de Muriaé, conforme Projeto Básico, no valor total de R$ 
2.040,00 (dois mil e quarenta reais), orçamentário nº 3041 20 606 068 
4159 0001 3390 39 - 74 1 1. Belo Horizonte, 08 de novembro de 2017. 
Diretor Administrativo e Financeiro da EMATER-MG.

3 cm -08 1026440 - 1
 RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

 Processo n.º 163/2017. Ratifico o ato de reconhecimento de dispensa 
de licitação n° 29/2017, nos termos do Parecer Jurídico nº 154/2017, à 
luz do artigo 24, II, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
objetivando a contratação de empresa para prestação de serviços de 
manutenção corretiva em equipamentos de informática para a UREGI 
de São Francisco e escritórios locais, conforme Projeto Básico, no valor 
total de R$ 3.940,00 (três mil, novecentos e quarenta reais), orçamen-
tário nº 3041 20 606 068 4159 0001 3390 39 27 74 1 1. Belo Hori-
zonte, 08 de novembro de 2017. Diretor Administrativo e Financeiro 
da EMATER-MG.

3 cm -08 1026447 - 1
RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo EMATER MG Nº 169/2017. Ratifico o ato de reconhecimento 
de dispensa de Licitação n°27/2017, nos termos do Parecer Jurídico 
171/2017, à luz do artigo 24, II, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FOR-
NECIMENTO DE PÃO DE SAL PARA OS FUNCIONÁRIOS DA 
EMATER-MG, LOTADOS NO ESCRITÓRIO LOCAL DE ITUIU-
TABA através da empresa : BAGHETTI PÃES E CONFEITARIA 
LTDA - ME, no valor total estimado de R$ 2.020,14, orçamentários nº 
3041 20 606 068 4159 0001 3390 30 - 74 1 1 – Programa Geral. Belo 
Horizonte, 08 de novembro de 2017. Diretor Administrativo e Finan-
ceiro da EMATER MG.

3 cm -08 1026452 - 1
Instrumentos jurídicos celebrados pela EMATER-MG:

10- Contratado: Secretaria de Estado de Casa Civil e de Relações 
Institucionais – SECCRI. Instrumento: 3º termo aditivo ao contrato 
E0059.2.08.6110.00. Objeto: prorrogação, por mais 12 meses, do 
prazo de vigência contratual, unidade gestora DICOM. Vencimento: 
19.10.2018. Dotação orçamentária 3041.20.122.701.2002.0001.339
0.39.74.1.0. Data 18.10.2017. UPEC – Controladoria de Contratos e 
Convênios

2 cm -08 1026653 - 1

Empresa de Pesquisa Agropecuária 
de Minas Gerais

 EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS.

Homologação – Dispensa de Licitação nº 004/2017

O Presidente da EPAMIG, no uso de suas atribuições, homologa o 
resultado do processo licitatório 3051005000014/2017, Embalagens 
para café a vácuo e expresso . Adjudicando a empresa Sulflex Embala-
gens Ltda, no valor total de R$ 55.227,00. Ratificado em 30/10/2017.

2 cm -08 1026703 - 1

Companhia de Habitação do 
Estado de Minas Gerais

AVISO DE LICITAÇÃO
A Companhia de Habitação do Estado de Minas Gerais – Cohab Minas, 
com sede na Cidade Adm. Pres. Tancredo Neves – BH/MG, informa 
que realizará no dia 24/11/2017 às 09h00min, o Pregão Eletrônico PE 
009/2017 para prestação de Serviços Gráficos (envelopes, diário de 
ocorrência e pasta para processo). Edital de licitação disponível em 
www.compras.mg.gov.br – processo nº 5071004000013/2017 ou www.
cohab.mg.gov.br – página “Licitações” – links “Licitações em anda-
mento” – “prestação de serviços/fornecimento”. Informações: (31) 
3915-1505.

4 cm -08 1026886 - 1
Companhia de Habitação do Estado de Minas Gerais – COHAB 
MINAS – CNPJ: 17.161.837/0001-15 – 1 – Segundo Termo Aditivo ao 
Contrato de Prestação de Serviço nº 5077-00-15 GAC, celebrado com 
a Ticket Serviços S/A. Objeto: prorrogar por mais 12 meses o prazo de 
vigência do contrato.

1 cm -08 1026810 - 1
Companhia de Habitação do Estado de Minas Gerais – COHAB 
MINAS – CNPJ: 17.161.837/0001-15 – 1 – Segundo Termo Aditivo 
ao Contrato de Prestação de Serviços GAC nº 5074-00-15, datado de 
23.10.2017, celebrado com a P&P Turismo Eireli EPP. Objeto: prorro-
gar por mais 12 meses o prazo de vigência do contrato.

1 cm -08 1026386 - 1

Companhia de Saneamento do 
Estado de Minas Gerais

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS
COMUNICADO

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS COPASA 
MG, por determinação da secretaria municipal de meio ambiente torna 
público que solicitou através do processo N°. 9743/01-17, Licença 
Ambiental Sumária para atividade de “Interceptores, emissários, eleva-
tórios e reversão de esgoto; Estação Elevatório 05 Barroquinha. Loca-
lizada na Rua Francisco Almeida Melo, S/N - Bairro Granja Vista Ale-
gre, CEP: 32.046-000, Contagem - MG.

A DIRETORIA

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SPAL - nº 05.2017/0262 – PEM

Objeto: Hidrômetros Velocimétricos. Resultado: Encerrado. Não houve 
empresas interessadas, conforme consta dos autos.

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SPAL - nº 05.2017/0482 – PES

Objeto: Serviços de Fresadora e Torno em Geral. Proposta vencedora: 
MCM Serviços e Comércio Ltda. no valor total de R$ 68.490,35.

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SPAL - nº 05.2017/0266 – PEM

Objeto: Sistema Telecomunicações Via Rádio Digital. Proposta vence-
dora: GAP Service Ltda. no valor de R$ 201.999,88.

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SPAL - nº 05.2017/0393 – PEM

Objeto: Materiais diversos e tubos em polietileno. Lote encerrado: 
01, conforme consta dos autos. Proposta vencedora do lote 02: Global 
Bombas Hidráulica e Elétrica Ltda., no valor total de R$ 28.089,90.

JULGAMENTO DE RECURSO
PREGÃO ELETRÔNICO SPAL Nº 05.2017/0450 – PEM

Objeto: Conjuntos Motobombas Submersos.
A Diretora Presidente conheceu o teor do recurso interposto pela 
empresa Minas Motores Elétricos Ltda., e decidiu:
1. negar provimento ao recurso interposto pela empresa Minas Motores 
Elétricos Ltda. no sentindo de manter a desclassificação de sua proposta 
para os itens 01, 02 03 04 e 05;
2. encerrar o Pregão, haja vista não haver propostas classificadas para 
continuidade do certame;
3. determinar a intimação das partes interessadas sobre a presente deci-
são para que a mesma produza seus jurídicos e legais efeitos.
Belo Horizonte, 07 de novembro de 2017.

Sinara Inácio Meireles Chenna
Diretora Presidente

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SPAL - nº 05.2017/0495 – PEM

Objeto: Conjunto Motobomba Horizontal. Resultado: Encerrado. Não 
houve empresas interessadas, conforme consta dos autos.

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS SPAL - nº 
05.2017/3047 – PES
Objeto: Serviços de Escavação com Utilização de Retroescavadeiras.
Foram registrados os preços da empresa: Coima – Construtora de Infra-
estrutura e Meio Ambiente Ltda., no valor total de R$ 5.917.919,44, 
conforme consta do Anexo I disponível no site da COPASA MG em 
www.copasa.com.br, fornecedores, pregão, encerrados.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SPAL nº 05.2017/0556 – PEM.

Objeto: Reservatórios Metálicos. Dia da Licitação: 23 de novembro 
2017 às 14:15 horas. Local: Rua Carangola, 606 - Bairro Santo Antônio 
- Belo Horizonte. Edital disponível em 09/11/2017. Mais informações: 
www.copasa.com.br (link: Fornecedores/Pregão).

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SPAL nº 05.2017/0480 - PES

Objeto: Serviço de manutenção corretiva, instalação e desinstalação de 
equipamento e sistemas de telecomando, telemetria e rádio modem. A 
COPASA MG informa que o Pregão Eletrônico, objeto acima mencio-
nado, anteriormente adiado ‘Sine Die’, fica marcado para o dia para 
23/11/2017 às 14:30 horas. Edital disponível em 09/11/2017. Mais 
informações: www.copasa.com.br (link: Fornecedores/Pregão)

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SPAL nº 05.2017/0555 – PES

Objeto: Serviços de tratamento anticorrosivo, jateamento e pintura de 
equipamentos eletromecânicos. Dia da Licitação: 24 de novembro de 
2017 às 09:15 horas. Local: Rua Carangola, 606 - Bairro Santo Antônio 
- Belo Horizonte. Edital disponível em 10/11/2017. Mais informações: 
www.copasa.com.br (link: Fornecedores/Pregão).

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SPAL nº 05.2017/0473 – PEM

Objeto: Reservatório em Chapa de Aço vitrificado. Dia da Licitação: 27 
de novembro de 2017 às 14:15 horas. Local: Rua Carangola, 606 - Bairro 
Santo Antônio - Belo Horizonte. Edital disponível em 13/11/2017. Mais 
informações: www.copasa.com.br (link: Fornecedores/Pregão).

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SPAL nº 05.2017/0557 – PEM (COTA 
RESERVADA PARA ME/EPP).
Objeto: Tanques Cilíndricos em Polietileno. Dia da Licitação: 24 de 
novembro 2017 às 14:15 horas. Local: Rua Carangola, 606 - Bairro 
Santo Antônio - Belo Horizonte. Edital disponível em 10/11/2017. Mais 
informações: www.copasa.com.br (link: Fornecedores/Pregão).

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SPAL - nº 05.2017/0326 – PEM

Objeto: Materiais para Laboratório. Resultado: Encerrado. Não houve 
empresa vencedora, conforme consta dos autos.

A DIRETORIA

DISPENSA DE LICITAÇÃO
Fundamentação Legal: Artigo 24, inciso IV da Lei Federal 8.666/93.
Processo: 97.154. Objeto: Prestação de serviços de distribuição água 
com caminhões-pipa na cidade de Visconde do Rio Branco/MG. vincu-
lado ao Distrito Regional de Ubá/DTUA. Prestador e Valor: Empresa 
Pipa Alves Locação e Transportes Ltda. EPP. R$192.500,00. Prazo de 
Vigência 02 Meses. Reconhecimento do Ato: Flávio de Paula. – Supe-
rintendência de Operação, Caparaó, Zona da Mata e Vertente. Frederico 
L. Ferreira Delfino. – Diretoria de Operação Sul. Ratificação do Ato: 
Sinara I. Meireles Chenna.- Diretora-Presidente da COPASA.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Fundamentação Legal: Artigo 25, inciso I da Lei Federal 8.666/93.
Processo: 97.458. Objeto: Fornecimento de vale-transporte aos empre-
gados lotados no DTRC. Prestador e Valor: Viação Raulsoarense Ltda. 
EPP. R$96.782,40. Prazo de Vigência 12 Meses. Reconhecimento do 
Ato: Albino Júnior B. Campos. – Superintendência de Operação, Vale 
do Rio Doce e Vale do Aço. Frederico L. Ferreira Delfino. – Diretoria 
de Operação Sul. Ratificação do Ato: Sinara I. Meireles Chenna.- Dire-
tora-Presidente da COPASA.

DISPENSA DE LICITAÇÃO
Fundamentação Legal: Artigo 24, inciso V da Lei Federal 8.666/93.
Processo: 97.267. Objeto: Aquisição dos insumos que compõem lanche 
padrão para os 65 empregados que prestam serviço no Sistema de Con-
gonhas - DTCL. Prestador e Valor: SUPERMERCADO DUARTE – 
Antônio Eladio Duarte ME. R$34.024,51. Prazo de Vigência 12 Meses. 
Reconhecimento do Ato: Flávio de Paula. – Superintendência de Ope-
ração, Caparaó, Zona da Mata e Vertente. Frederico L. Ferreira Del-
fino. – Diretoria de Operação Sul. Ratificação do Ato: Sinara I. Meireles 
Chenna.- Diretora-Presidente da COPASA.
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Secretaria de Estado de Cultura

Extrato do Termo de Fomento nº 1271000314/2017. Partícipes: 
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA e a ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DA IMAGEM E DO SOM DE RAUL SOARES; 
Objeto: Aquisição de equipamentos de sonorização e de informática; 
Valor: R$ 30.000,00. Valor da Contrapartida: R$00,00; Dotação Orça-
mentária Estadual: 1271.13.392.140.4360.0001.4450.4101.1.10.8; 
Assinatura: 08/11/2017. Vigência: 365 dias.

Extrato do Termo de Fomento nº 1271000315/2017. Partícipes: 
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA e a CORPORAÇÃO 
MUSICAL SANTA CECÍLIA; Objeto: Aquisição de equipamentos e 
instrumentos musicais; Valor: R$ 14.723,90. Valor da Contrapartida: 
R$00,00; Dotação Orçamentária Estadual: 1271.13.392.140.4364.0001
.4450.4101.1.10.8; Assinatura: 08/11/2017. Vigência: 365 dias.

Extrato do Termo de Fomento nº 1271000316/2017. Partícipes: 
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA e a CORPORAÇÃO 
MUSICAL NOSSA SENHORA DAS CANDEIAS; Objeto: Aquisição 
de instrumentos musicais; Valor: R$ 15.000,00. Valor da Contrapartida: 
R$00,00; Dotação Orçamentária Estadual: 1271.13.392.140.4364.0001
.4450.4101.1.10.8; Assinatura: 08/11/2017. Vigência: 365 dias.

Extrato do Termo de Fomento nº 1271000317/2017. Partícipes: 
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA e a ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE PRÍNCIPE DA PAZ; Objeto: Realização de oficinas 
de dança e artesanato; Valor: R$ 19.900,00. Valor da Contrapartida: 
R$00,00; Dotação Orçamentária Estadual: 1271.13.392.140.4364.0001
.3350.4101.1.10.8; Assinatura: 31/10/2017. Vigência: 365 dias.

Extrato do Termo de Fomento nº 1271000318/2017. Partícipes: 
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA e a ASSOCIAÇÃO 
NASCER – NÚCLEOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CULTURAL 
E ESPORTE RECREATIVO; Objeto: Contratação de profissionais 
para auxiliar no trabalho de assistência social prestado pela associa-
ção; Valor: R$ 45.000,00. Valor da Contrapartida: R$00,00; Dotação 
Orçamentária Estadual: 1271.13.392.140.4364.0001.3350.4101.1.10.8; 
Assinatura: 06/11/2017. Vigência: 365 dias.

Extrato do Convênio nº 1271000331/2017. Partícipes: SECRETARIA 
DE ESTADO DE CULTURA e a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BERILO; Objeto: Realização da Festa do Rosário dos Homens Pre-
tos; Valor: R$ 30.000,00. Valor da Contrapartida: R$300,00; Dotação 
Orçamentária Estadual: 1271.13.392.130.4325.0001.3340.4101.0.10.8; 
Assinatura: 08/11/2017. Vigência: 730 dias.
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Fundação Clóvis Salgado

Fundação Clóvis Salgado – FCS
Termo de Autorização Nº 208/2017 – Entre a Fundação Clovis Salgado/
FCS e Macaco Prego Arte e Cultura Ltda; Objeto: Autorização de Uso 
da Serraria Souza Pinto; Vigência: 02 meses; Valor: R$ 18.508,00; Sig-
natários: Augusto Nunes-Filho/FCS , Carolina de Amar Santos e Silvia 
Maria de Magalhães Campos Ribas.

2 cm -08 1026486 - 1

Fundação de Arte de Ouro Preto

A Fundação de Arte de Ouro Preto/FAOP, através de sua Diretora de 
Planejamento Gestão e Finanças revoga o Edital de Licitação da moda-
lidade Pregão Eletrônico n°10/2017. Processo 2171005/2017/000092 
Objeto: Aquisição de lanches para os alunos do ARO (curso em Arte, 
Restauro e Ofício) da FAOP.

1 cm -08 1026807 - 1

Fundação TV MINAS - 
Cultural e Educativa

 FUNDAÇÃO TV MINAS CULTURAL E EDUCATIVA
 Extrato do Contrato nº 9162862/2017. Partes: Fundação TV Minas 
Cultural e Educativa e a Empresa NET Service S.A. Objeto: contra-
tação de empresa para fornecimento de equipamentos de rede sem fio. 
Valor global do contrato: R$ 84.008,86 (oitenta e quatro mil, oito reais e 
oitenta e seis centavos). Dotação Orçamentária: 2211.13.392.138.4394.
0001.4490.52.07.0.10.1., 2211.13.392.138.4394.0001.3390.30.16.0.10
.1 Vigência: 03 (três) meses, contados da data da sua publicação. Ges-
tor: Izabella de Oliveira Costa, MASP: 1.341.538-5. Fiscais: Luiz Sil-
vério Pereira Meireles – Masp:1.018.636-9 e Bruno Diniz Silva Neves, 
MASP: 1.366.947-8. Signatária Luiza Moreira Arantes de Castro pela 
Fundação TV Minas Cultural e Educativa; José Moreira de Araújo Neto 
pela NET Service S.A.. Belo Horizonte, 07 de Novembro de 2017.

3 cm -08 1026362 - 1

Instituto de Estadual do Patrimônio 
Histórico e Artístico de Minas Gerais

 RESULTADO TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2017
O Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico de Minas Gerais 
torna público aos interessados que a Tomada de Preços nº 01/2017, cujo 
objeto é a Contratação de serviços técnicos especializados de engenha-
ria naval para atualização e revisão do Projeto Executivo de Reforma 
e Restauração da Embarcação Benjamim Guimarães, com elaboração 
de planilha orçamentária, de acordo com as especificações contidas no 
Projeto Básico foi declarado DESERTO. Presidente da CPL em exercí-
cio: Renata Lucia Ourivio. Data: 08/11/2017.

2 cm -08 1026670 - 1



	2 – sexta-feira, 16 de Fevereiro de 2018	D iário do Executivo	 Minas Gerais - Caderno 1

MINAS GERAIS
Diário Oficial dos Poderes do Estado

Criado em 06/11/1891

G o v e r n o  d o  E s t a d o  d e  M i n a s  G e r a i s

Governador
fernando damata pimentel

Secretário de Estado de Casa Civil 
e de Relações Institucionais

MARCO ANTÔNIO DE REZENDE TEIXEIRA

Subsecretário de Imprensa Oficial 
TANCREDO ANTÔNIO NAVES

Superintendente de Redação e Editoração 
HENRIQUE ANTÔNIO GODOY

Superintendente de Gestão de Serviços 
GUILHERME MACHADO SILVEIRA

Diretora de Produção do Diário Oficial 
ROSANA VASCONCELLOS FORTES ARAÚJO

SUBSECRETARIA DE IMPRENSA OFICIAL
Cidade Administrativa - Palácio Tiradentes

Rod. Papa João Paulo II, 4001, 2º andar , Serra Verde
CEP: 31630-901 - Belo Horizonte / MG

Atendimento Geral
(31)3916-7098 / (31)3916-7047 / (31)3915-0092

E-mail: atendimento@casacivil.mg.gov.br

Assinatura de Jornal
E-mail: assinatura@casacivil.mg.gov.br

Contrato de Publicação
E-mail: atendimento@casacivil.mg.gov.br

Cancelamento de Publicação
E-mail: diario@casacivil.mg.gov.br

Página eletrônica: www.iof.mg.gov.br

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, e nos termos do art. 7º da Lei Delegada nº 174, 
de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45.536, de 27 de janeiro de 
2011, atribui a ANDRÉA LEITE RIOS, MASP 1319218-2, titular 
do cargo de provimento em comissão DAD-6 VD1100955, de recruta-
mento Amplo, a direção da Diretoria de Habitação de Interesse Social 
da Secretaria de Estado de Cidades e de Integração Regional.

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
AGRÁRIO

no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
24/01/2018, pelo qual COSME AMARAL COSTA, MASP 1018214-5, 
foi nomeado para o cargo DAD-6 DA1100964 da Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Agrário.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009 e nos termos do art. 7º da Lei Delegada nº 174, 
de 26 de janeiro de 2007 e do Decreto nº 45.537, de 27 de janeiro de 
2011, dispensa da direção da Diretoria de Recursos Humanos, BÁR-
BARA LUÍZA RAMOS, MASP 1312787-3, ocupante do cargo de 
provimento em comissão DAD-3 DA1101126, de recrutamento Amplo, 
da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Agrário.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009 e nos termos do art. 7º da Lei Delegada nº 
174, de 26 de janeiro de 2007 e do Decreto nº 45.537, de 27 de janeiro 
de 2011, dispensa da direção da Superintendência de Ação Discrimi-
natória e Arrecadação de Terras, CLAUDIA PIMENTA ROCHA, 
ocupante do cargo de provimento em comissão DAD-6 DA1101116, 
de recrutamento amplo, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Agrário.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, e nos termos do art. 7º da Lei Delegada nº 174, 
de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45.536, de 27 de janeiro de 
2011, atribui a CLAUDIA PIMENTA ROCHA, titular do cargo de 
provimento em comissão DAD-6 DA1101116, de recrutamento amplo, 
a direção da Diretoria de Recursos Humanos da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Agrário.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VII, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, e nos termos do art. 9º da Lei Delegada nº 174, 
de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45.536, de 27 de janeiro de 
2011, atribui a CARLOS HENRIQUE OTONI, MASP 1017639-4, 
ocupante da função gratificada FGD-7 DA1100291, a direção da Dire-
toria de Georreferenciamento Rural da Secretaria de Estado de Desen-
volvimento Agrário.

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTES

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, e nos termos do art. 7º da Lei Delegada 
nº 174, de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45.536, de 27 de 
janeiro de 2011, atribui a DENISE MARIA GATTAS HALLAK, 
MASP 1164650-2, titular do cargo de provimento em comissão DAD-4 
EO1102624, de recrutamento amplo, a direção da Diretoria de Incen-
tivo ao Esporte Educacional da Secretaria de Estado de Esportes.

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO

usando da competência delegada pelo art. 1º, VIII, do Decreto nº 
45.055, de 10 de março de 2009, revoga o ato que atribuiu, nos termos 
da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 
45.537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44.485, de 14 de março de 2007, 
a ANA CAROLINA ABRANTES, MASP 1391587-1, a gratificação 
temporária estratégica GTED-1 PH1100288 da Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão, a contar de 25/01/2018.

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, dispensa NATAN JOSE CAMPOS DE CAR-
VALHO, MASP 1169444-5, da função gratificada FGD-4 ED1100196 
da Secretaria de Estado de Educação, a contar de 31/01/2018.
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Secretaria de Estado 
de Governo

Secretário: Odair José da Cunha

Expediente
RESOLUÇÃO SEGOV Nº 663 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2018.

Dispõe sobre a dilação de prazo para apresentação de relatório conclu-
sivo pela Comissão Especial instituída por meio da Resolução SEGOV 
nº 649, de 23 de outubro de 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO, no uso das atribui-
ções previstas no inciso III, § 1º do art. 93 da Constituição do Estado de 
Minas Gerais e, considerando o disposto no Decreto nº 47.047, de 16 de 
setembro de 2016 e no § 1º, inciso V, do art. 51 do Decreto nº 45.242, 
de 11 de dezembro de 2009, e, ainda, a justificativa aposta por meio do 
MEMO/02/2018, de 09/02/2018, RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o prazo assinalado no art. 1º, da Resolução SEGOV nº 
660, de 23 de dezembro de 2017, por mais 60 (sessenta) dias, a contar 
de 22 de janeiro de 2018, para que a Comissão possa concluir seus tra-
balhos e apresentar o Relatório Conclusivo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos à data de 22 de janeiro de 2018.

Belo Horizonte, 15 de fevereiro de 2018.

Odair José da Cunha
Secretário de Estado de Governo
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Secretaria de Estado de 
Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento
Secretário: Pedro Cláudio Coutinho Leitão

Instituto Mineiro de Agropecuária
Diretor-Geral: Marcilio de Sousa Magalhães

ATO Nº 138/2018 APOSENTA, a partir de 15-02-2018, com proven-
tos integrais, nos termos do artigo 3º da Emenda à Constituição Fede-
ral, nº 47/2005, o servidor TEOFILO DE PINHO ANDRADE, masp 
1017133-8, cargo efetivo de Fiscal Agropecuário, nível V, grau B, com 
direito a gratificação de 20%(vinte por cento), calculada sobre o valor 
atribuído ao nível 12, grau I, do cargo em comissão de chefe de escri-
tório seccional.

Marcílio de Sousa Magalhães
Diretor-Geral
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 Instituto Mineiro de Agropecuária – IMA

ATO Nº 134/2018 CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do § 4º do art. 31, da CE/1989, aos servidores:
Nome Masp Nº quinq A partir de:

DENISIA VARGAS MATOSO DE LIMA 1187655-4 2º 09-02-2018
FLAVIA ALESSANDRA DE LIMA 1187611-7 2º 10-02-2018
LUIZA EMIKO HAMAWAKI KAWAMURA 1187693-5 2º 15-02-2018
MATILDE MOREIRA REZENDE 0352377-6 6º 12-02-2018
WALDIR PEREIRA DE CARVALHO 0633766-1 2º 14-02-2018

 Marcílio de Sousa Magalhães
Diretor-Geral 

09 1060588 - 1
 Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA

ATO Nº 133/2018 CONCEDE QUINQUÊNIO, nos termos do art. 112, do ADCT, da CE/1989, aos servidores:
Nome Masp Nº Quinq. A partir de:

ALINE RIBEIRO ROCHA DE SOUZA 1017166-8 7º 08-02-2018
MIRIAM SOUZA PINTO DE ALVARENGA 1017035-5 8º 14-02-2018

 Marcílio de Sousa Magalhães
Diretor-Geral 

09 1060590 - 1
 Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA

ATO Nº 129/2018 CONCEDE PROGRESSÃO NA CARREIRA, nos termos da Lei 15.303/2004, aos servidores ocupantes de cargo de provimento 
efetivo do Quadro de Pessoal do Instituto Mineiro de Agropecuária – IMA, relacionados abaixo:

MASP NOME CARGO ATUAL ANDAMENTO VIGÊNCIANÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
10170850 ADELCIO GARCIA DA SILVA FISAG VI A VI B 01/01/2015
11280617 ALBERTO MAURO FONSECA ADJUTO FISAG II B II C 15/02/2018
11283082 ANNA ZILDA SPAMPINATO FISCA II B II C 07/02/2018
11282605 BRUNO SILVA CAMARA EGDA II B II C 18/01/2018
10171478 CARLOS ROBERTO DE MORAIS FISAG IV A IV B 30/01/2018
11190816 DENIS LUCIO CARDOSO FISCA II B II C 14/01/2018
11876554 DENISIA VARGAS MATOSO DE LIMA FISAG II A II B 20/01/2018
11309929 EMILSON MURILO COUTINHO FISCA II B II C 06/02/2018
11876117 FLAVIA ALESSANDRA DE LIMA FISCA II A II B 01/02/2018
10613123 GERALDO MAGELA BARBOSA AGDA I C I D 02/02/2018
11279759 HELEN MARA FIALHO BARBOSA FISAG II B II C 10/02/2018
10173037 ITAMAR SILVA FISCA V A V B 01/01/2018
11875580 KENIA DA SILVA GUIMARAES FISCA II A II B 13/02/2018
11295078 MARCELO DE SOUZA FISCA II B II C 21/01/2018
11866944 MARCELO DE SOUZA MORAIS FISCA II A II B 17/01/2018
11868627 MARCOS VIEIRA RAMOS FISAG II A II B 25/01/2018
11315033 NILSON ANTONIO DA SILVA AGDA II B II C 23/01/2018
11867439 RODRIGO CARVALHO FERNANDES FISCA II A II B 25/01/2018
11868726 RODRIGO PAIXAO DE MELO FISCA II A II B 28/01/2018
10173490 SERGIO PACHECO FISCA II A II B 28/01/2018
10172989 TADEU JOSE GOMES FISAG IV A IV B 01/01/2018
11867207 VITOR JOSE AUGUSTO AGDA II A II B 15/02/2018
11868619 WALMIR GOMES SALES FISAG II A II B 13/02/2018
12700324 WELLERSON CHARLES DA SILVA PEREIRA AGDA I C I D 17/01/2018

Marcílio de Sousa Magalhães
Diretor-Geral

09 1060592 - 1
 Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA

 ATO Nº 115/2018 DISPENSA com base no artigo 106, alinea “b”, da lei nº 869, de 05 de julho de 1952, do cargo de provimento em comissão, os 
servidores:

Servidor Masp Cargo Nº Vaga A partir de:
MARILIA DE OLIVEIRA CAVALIERI 1017135-3 FGI-3 IM 1100146 06-02-2018
ANTONIO AUGUSTO MOREIRA PINTO 1017894-5 FGI-4 IM 1100129 06-02-2018

Marcílio de Sousa Magalhães
Diretor-Geral

09 1060597 - 1

b)Aparecida Barbosa da Costa – MASP: 366.547-8 e

c)Lindomar José Gomes da Silva – MASP: 359.118-7.

II – Membros suplentes:

a)Marianna Reis Victoria – MASP: 752.951-4;

b)Alessandra Aline Vaz Moreira Nunes – MASP: 1.158.519-7 e

c)Marcus Vinicius Silveira Borges – MASP: 1.436.841-9.

§ 1° - Os membros deverão participar de todas as reuniões da comissão 
de monitoramento e avaliação.

§ 2° - As reuniões da comissão de monitoramento e avaliação ocorre-
rão semestralmente.

§ 3° - O membro da comissão de monitoramento e avaliação deverá se 
declarar formalmente impedido, caso tenha:

I – participado da comissão de seleção de parceria a ser monitorada 
e avaliada; ou

II – mantido relação jurídica, nos últimos cinco anos, com a organiza-
ção da sociedade civil parceira, tais como:

a)Ser ou ter sido associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou traba-
lhados da OSC parceira;

b)Ser conjugue ou parente, até terceiro grau, inclusive por afinidade, do 
dirigente da OSC parceira;

c)Ter recebido, como beneficiário, os serviços da OSC parceira;

d)Ter efetuado doações para a OSC parceira;

e)Ter interesse direto ou indireto na parceria e;

f)Ter amizade intima ou inimizade notória com o dirigente da OSC 
parceira.

§ 4° - Na ausência ou impedimento de membro titular, o membro 
suplente deverá assumir todas as atribuições do titular ausente ou impe-
dido, devendo os documentos da substituição serem anexados aos autos 
da parceria.

§ 5° - A comissão de monitoramento e avaliação poderá solicitar asses-
soramento técnico de especialista que não seja membro desse colegiado 
para subsidiar seus trabalhos.

Art 3°. Compete à comissão de monitoramento e avaliação, nos termos 
do art. 61 do Decreto n° 47.132 de 2017:

I – verificar o resultado da parceria, por meio da análise quantitativa do 
instrumento celebrado, da parceria vigente, do relatório de monitora-
mento e da prestação de contas anual apresentada pela OSC parceira;

II – propor o aprimoramento dos procedimentos, a padronização de 
objetos, custos e parâmetros;

III – produzir entendimento voltado à priorização do controle de resul-
tados; e

IV – homologar o relatório técnico de monitoramento e avaliação ela-
borado pelo gestor da parceria no prazo previsto na legislação.

Parágrafo único – A análise de que trata o inciso I considerará, quando 
houver, os relatórios de visita técnica in loco e os resultados de pesqui-
sas de satisfação.

 Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA

ATO Nº 130/2018 TORNA SEM EFEITO no ato 009/2016 publicado 
em 16-01-2016, e progressão na carreira, no que se refere ao servidor 
ADÉLCIO GARCIA DA SILVA, masp 1017085-0, por ter sido publi-
cado indevidamente.

Marcílio de Sousa Magalhães
Diretor-Geral

09 1060591 - 1

ATO Nº 118/2018 CONVERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, a servidora MARILIA DE OLI-
VEIRA CAVALIERI, masp 1017135-3, cargo efetivo de Fiscal Agro-
pecuário, referente ao saldo de 11(onze) meses, a partir de 06-02-2018, 
data de sua aposentadoria.

ATO Nº 120/2018 CONVERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, o servidor LUCIO JOSE DEL-
GADO, masp 1017077-7, cargo efetivo de Fiscal Assistente Agropecu-
ário, referente ao saldo de 03(três) meses, a partir de 06-02-2018, data 
de sua aposentadoria.

ATO Nº 122/2018 CONVERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, a servidora MARIA DO CARMO 
CAMPOS, masp 1017908-3, cargo efetivo de Fiscal Agropecuário, 
referente ao saldo de 01(um) mês, a partir de 06-02-2018, data de sua 
aposentadoria.

ATO Nº 124/2018 CONVERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, o servidor ANTONIO AUGUSTO 
MOREIRA PINTO, masp 1017894-5, cargo efetivo de Fiscal Agrope-
cuário, referente ao saldo de 02(dois) meses, a partir de 06-02-2018, 
data de sua aposentadoria.

Marcílio de Sousa Magalhães
Diretor-Geral

09 1060601 - 1

ATO Nº 118/2018 CONVERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, a servidora MARILIA DE OLI-
VEIRA CAVALIERI, masp 1017135-3, cargo efetivo de Fiscal Agro-
pecuário, referente ao saldo de 11(onze) meses, a partir de 06-02-2018, 
data de sua aposentadoria.

ATO Nº 120/2018 CONVERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, o servidor LUCIO JOSE DEL-
GADO, masp 1017077-7, cargo efetivo de Fiscal Assistente Agropecu-
ário, referente ao saldo de 03(três) meses, a partir de 06-02-2018, data 
de sua aposentadoria.

ATO Nº 122/2018 CONVERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, a servidora MARIA DO CARMO 
CAMPOS, masp 1017908-3, cargo efetivo de Fiscal Agropecuário, 
referente ao saldo de 01(um) mês, a partir de 06-02-2018, data de sua 
aposentadoria.

ATO Nº 124/2018 CONVERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, o servidor ANTONIO AUGUSTO 
MOREIRA PINTO, masp 1017894-5, cargo efetivo de Fiscal Agrope-
cuário, referente ao saldo de 02(dois) meses, a partir de 06-02-2018, 
data de sua aposentadoria.

07 1059758 - 1

Secretaria de Estado 
de Cidades e de 

Integração Regional
Agência Reguladora de Serviços 

de Abastecimento de Água e 
de Esgotamento Sanitário

Diretor-Geral: Gustavo Gastão Corgosinho Cardoso
 O Diretor Geral da Agência Reguladora de Serviços de Abastecimento 
de Água e de Esgotamento Sanitário do Estado de Minas Gerais – 
ARSAE-MG, dispensa, nos termos do art. 106, alínea “b”, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, LUZIA MARIA DE RESENDE FILHA, 
MASP 904459-5, do cargo de provimento em comissão DAI-22 
AR1100168, constante do Anexo X do Decreto nº 45.537, de 27 de 
janeiro de 2011, a contar de 29 de janeiro de 2018.
Belo Horizonte, 08 de fevereiro de 2018

 Gustavo Gastão Corgosinho Cardoso
 Diretor Geral

09 1060661 - 1

Secretaria de Estado 
de Cultura

Secretário: Angelo Oswaldo de Araújo Santos

Expediente
 RESOLUÇÃO N° 021 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Constitui a comissão de monitoramento e avaliação destinada a moni-
torar e avaliar as parcerias celebradas pela Secretaria de Estado de Cul-
tura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

O Secretário de Estado de Cultura, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o inciso III do § 1° do artigo 93 da Constituição do Estado, e 
tendo em vista o disposto no inciso XI do art. 2° da Lei Federal 13.019 
de 31 de junho de 2014, e no inciso XV do art. 2° do Decreto n° 47.132 
de 20 de janeiro de 2017.

RESOLVE:

Art 1°. Fica constituída a comissão de monitoramento e avaliação para 
monitorar o conjunto das parcerias celebradas pela Secretaria de Estado 
de Cultura com a Associação Comunitária Sol Nascente – nos termos 
da Lei Federal n° 13.019 de 31 de julho de 2014, e do Decreto n° 47.132 
de 20 de janeiro de 2017.

Art 2°. A comissão de monitoramento e avaliação será composta por:

I – Membros titulares:

a)Cesária Alice Macedo – MASP: 1.122.938-2, desempenhando a fun-
ção de presidente da comissão;
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Art 4°. A comissão de monitoramento e avaliação terá a vigência do 
seu mandato com prazo de 02 anos, sendo facultada recondução por 
igual período.

Art 5°. A comissão de monitoramento e avaliação monitorará os Ter-
mos de Fomento celebrados a partir de 2017.

Art 5°. Esta resolução revoga expressamente as Resoluções n° 35/2017, 
49/2017, 54/2017, 66/2017, 67/2017, 76/2017, 78/2017, 80/2017, 
82/2017, 85/2017, 86/2017, 89/2017, 91/2017, 93/2017, 94/2017, 
96/2017, 03/2018, 06/2018, 08/2018, 10/2018, 11/2018, 14/2018, 
16/2018 e 18/2018 e entra em vigor na data de sua publicação.

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 033 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Festival Imune
Valor: R$ 25.000,00
Plano de Trabalho n° 988/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Lucas Guimaraens de Araujo Ribeiro – MASP: 1.387.534-9

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 024 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Aquisição de Equipamentos
Valor: R$ 41.000,00
Plano de Trabalho n° 275/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Roberto Márcio Mazuchi Novaes – MASP454.388-0

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 023 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Realização do Projeto Produção em Artes Cênicas
Valor: R$ 330.000,00
Plano de Trabalho n° 416/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Thiago Veloso Vitral – MASP: 1.271.288-1

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 022 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Show Ecológico
Valor: R$ 25.000,00
Plano de Trabalho n° 1497/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Douglas Tiso Vinhas Brito – MASP: 1.159.016-3

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 025 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Aquisição de Barracas para Feira de Artesanato
Valor: R$ 29.870,00
Plano de Trabalho n° 944/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Douglas Tiso Vinhas Brito – MASP: 1.159.016-3

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 026 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Semana de Arte Integrada
Valor: R$ 100.000,00
Plano de Trabalho n° 538/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Francisco Matias de Almeida Filho – MASP: 1.393.588-7

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 027 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Arraial de Belo Horizonte 2018
Valor: R$ 272.830,16
Plano de Trabalho n° 752/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Julio Cezar Palhares Gloria – MASP: 1.273.455-4

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 028 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Casa do Teatro na Rua
Valor: R$ 61.000,00
Plano de Trabalho n° 1530/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Mara Mattos Cardoso – MASP: 1.428.349-3

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 029 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Projeto Cultural e Educacional
Valor: R$ 35.000,00
Plano de Trabalho n° 1702/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Mara Mattos Cardoso – MASP: 1.428.349-3

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 030 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Aquisição de Instrumentos Musicais
Valor: R$ 34.000,00
Plano de Trabalho n° 718/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Marco Tulio Costa Barbosa – MASP: 1.392.575-5

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 031 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Aquisição de Bens Permanentes
Valor: R$ 25.000,00
Plano de Trabalho n° 426/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Roberto Marcio Mazuchi Novaes – MASP454.388-0

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 048 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Feira Nacional de Artesanato
Valor: R$ 30.000,00
Plano de Trabalho n° 1174/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Julio Cezar Palhares Gloria – MASP: 1.273.455-4

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 049 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Restauração da Igreja Matriz Nossa Senhora Mae dos Homens
Valor: R$ 56.73,82
Plano de Trabalho n° 1897/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Mara Mattos Cardoso – MASP: 1.428.349-3

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 50 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Reforma da Sede Cultural da Associação dos Amigos do Museu 
Casa Guimaraes Rosa
Valor: R$ 50.002,19
Plano de Trabalho n° 1726/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Andrea de Magalhaes Matos – MASP: 1.387.045-6

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 051 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Realização de Evento Cultural
Valor: R$120.000,00
Plano de Trabalho n° 1128/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;
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RESOLUÇÃO N° 092 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Fortalecendo Laços Familiares
Valor: R$ 24.894,14
Plano de Trabalho n° 2032/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador público eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Mara Mattos Cardoso – MASP: 1.428.349-3

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 083 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Aquisição de Bens Permanentes
Valor: R$ 20.000,00
Plano de Trabalho n° 708/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador público eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Tatiana Nonato de Souza Leite – MASP: 1.330.256-7

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 084 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Aquisição de Bens Permanentes de Radiocomunicação
Valor: R$ 40.000,00
Plano de Trabalho n° 741/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador público eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Francisco Matias de Almeida Filho – MASP: 1.393.588-7

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 085 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Aquisição de Instrumentos Musicais
Valor: R$ 24.116,03
Plano de Trabalho n° 703/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador público eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Marco Tulio Costa Barbosa – MASP: 1.392.575-5

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 087 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Aquisição de Instrumentos Musicais
Valor: R$ 21.966,67
Plano de Trabalho n° 1887/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador público eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Marco Tulio Costa Barbosa – MASP: 1.392.575-5

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 088 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Realização de Oficinas de Dança e Artesanato
Valor: R$ 19.900,00
Plano de Trabalho n° 795/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador público eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Mara Mattos Cardoso – MASP: 1.428.349-3

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 079 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Digitalização de Obras Raras
Valor: R$ 30.000,00
Plano de Trabalho n° 627/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador público eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Lucas Guimaraens de Araujo Ribeiro – MASP: 1.387.534-9

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 080 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: EquiCombem
Valor: R$ 30.000,00
Plano de Trabalho n° 2281/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 

de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador público eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Mara Mattos Cardoso– MASP: 1.428.349-3

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 081 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Comemoração do Cinquentenário da Associação
Valor: R$ 29.000,00
Plano de Trabalho n° 1744/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador público eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Mara Mattos Cardoso – MASP: 1.428.349-3

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 082 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Aquisição de Equipamentos Permanentes e Instrumentos 
Musicais
Valor: R$ 39.960,10
Plano de Trabalho n° 1330/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador público eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Mara Mattos Cardoso – MASP: 1.428.349-3

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura
26 1065014 - 1

Fundação Clóvis Salgado
Presidente:  Augusto Nunes Filho

O Presidente da Fundação Clóvis Salgado, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, nos termos do art. 66, § 1º da Lei nº 869/52, de 
6 de julho de 1952, PRORROGA, a pedido, por 30 (trinta dias), a 
POSSE de NALINE FERRAZ MARTINS DIAS LOPES, para o cargo 
comissionado de recrutamento amplo DAI-22 CS1100219, para Che-
fiar a Remontagem Coreográfica I da Cia de Dança, para o qual foi 
NOMEADA em 25/01/2018. Belo Horizonte, 23 de fevereiro de 2018. 
Augusto Nunes Filho – Presidente.

23 1064748 - 1

Fundação TV MINAS - 
Cultural e Educativa

Presidente: Luiza Moreira Arantes de Castro

EXTRATO DE PORTARIA TV MINAS Nº 002/2018
Sindicância Administrativa para apurar o ato relacionado à realização 
de despesa sem cobertura contratual originando o Processo de Paga-
mento por Indenização 2211 001/2017. Comissão Sindicante: Amanda 
Rodrigues Guimarães, Masp: 752.783-1 – Presidente; Diógenes Costa 
Marrara, Masp: 1.016.685-8 e Isabella Maria Ribeiro Lamounier, 
Masp. 752.574-4 – Membros.
Belo Horizonte, 19 de fevereiro de 2018. Luiza Moreira Arantes de 
Castro, Presidente

26 1065267 - 1

PORTARIA TV MINAS Nº 003/2018

Dispõe sobre a delegação de competências na Gerência de Logística e 
sobre a constituição das Comissões correlatas

A Presidente da Fundação TV Minas Cultural e Educativa, no uso de 
suas atribuições, que lhe são conferidas pelo art. 7º, I, do Decreto Esta-

dual nº 46.540, de 11 de junho de 2014, e, em cumprimento à legisla-
ção pertinente;
RESOLVE:
Art. 1º- Fica delegada à Coordenação de Compras e Contratos, subor-
dinada à Gerência de Logística e à Diretoria de Planejamento Gestão e 
Finanças, as seguintes competências:
I – instruir, executar, controlar e acompanhar os processos de contrata-
ção de serviços e aquisição de materiais;
II - formalizar e gerenciar contratos ou instrumentos congêneres bem 
como os respectivos termos aditivos.
Parágrafo único - Na ausência da Coordenadora de Compras e Con-
tratos os atos previstos nos incisos I e II serão praticados pela Gerente 
de Logística.
Art. 2º- Designa os servidores abaixo relacionados compor a Comissão 
Permanente de Licitação:
I - Membros Titulares:
a) Isabella Rodrigues Ferreira Conrado - Masp: 1.186.628-2 
- Presidente
b) Bianca de Sousa – Masp: 1.369.234-8 Vice-Presidente
c) Fabiana Pereira da Costa – Masp: 1.314.453-0
d) Paulo Roberto de Matos Júnior – Masp: 1.215.089-2
II - Membros Suplentes:
a) Ana Paula de Sousa Carvalho – Masp: 1.367.820-6
b) Rachel Otoni de Resende - Masp: 667.600-1
c) Renata Antunes Lage - Masp: 1.018.723-5
d) Amanda Rodrigues Guimaraes – Masp: 752.783-1
Art. 3º - Designa para o exercício das funções de pregoeiras os 
servidores:
I – Bianca de Sousa – Masp: 1.369.234-8
II - Isabella Rodrigues Ferreira Conrado - Masp: 1.186.628-2
III - Izabella de Oliveira Costa - Masp: 1.341.538-5
IV - Rachel Otoni de Resende - Masp: 667.600-1
V - Renata Antunes Lage - Masp: 1.018.723-5
Parágrafo Único: os servidores relacionados nesse artigo, quando não 
atuarem como pregoeiros, podem ser designados como membros da 
Equipe de Apoio ao pregoeiro.
Art. 4º - Designa os seguintes servidores para atuarem como membros 
da Equipe de Apoio ao Pregoeiro.
I – Ana Paula de Sousa Carvalho – Masp: 1.367.820-6
II – Fabiana Pereira da Costa – Masp: 1.314.453-0
III – Liliane Cristina Oliveira Lima – Masp: 906.642-4
Art. 5º - Designar os seguintes servidores para compor a Comissão Per-
manente de Recebimento de Bens e Serviços:
I - Ana Paula de Sousa Carvalho – Masp: 1.367.820-6
II – Izabella de Oliveira Costa – Masp:1.341.538-5
III – Paulo Roberto de Matos Júnior – Masp: 1.215.089-2
Parágrafo primeiro: Os servidores acima designados são responsáveis 
pelo recebimento de bens e serviços juntamente com os fiscais designa-
dos para cada processo de compra.
Parágrafo segundo: O recebimento de material de valor superior a R$ 
80.000,00 será realizado, em conjunto, por três servidores, incluso o 
servidor indicado pela área solicitante da aquisição para acompanha-
mento do contrato.
Art. 6º - A Equipe de Apoio ao Pregoeiro e a Comissão Permanente 
de Recebimento de Bens e Serviços requisitará, sempre que necessá-
rio para o cumprimento de suas atribuições, apoio técnico das direto-
rias da Fundação, notadamente daquelas demandantes da compra e/ou 
serviço.
Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogan-
do-se as disposições em contrário.
Belo Horizonte, 23 de fevereiro de 2018.

Luiza Moreira Arantes de Castro
Presidente
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